
"Denomina nome de rua progênie da
llha no Distrito de SanÍo Antõnio e dá
outras providên ci as,,.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANIA CRUZ CABRÁLIA, ESTADO DA BAHIA,

::#:: 
das atribuições resais, rhes conferidas pera iài órganicà úrnià ipat, Íaz

AÉ' ío' Fica denominada, nome da rua Progênie da llha no Distritode Santo Antônio sede deste município;

Parágrafo único Tod.as. as despesas para divurgação epublicidade, correrâo por conta da dotação oiç"r"ntária em ,,gãi

Art. 20. - Está Lei entrará em vigoç na data da sua pubticação,
revogando-sê as disposições em contrárias.

ESTADO DA BAHIA
câmara Municipat de santa cruz cabrâtia

PROJETO DE LEI NO. OO2/2024.

câmara Municipal de santa cruz cabrália,27 de fevereiro 2024.

Vereador

ffi" "s,*i#,,:i:ir'tr
§stz i t vttr"'; Fli'Jl:;â'''iiis

--- .*\r 
't ri;tt Ccliiii:i*.;

*-**-'\, ! , ,,rl,isiti.f.t',*S;

-=-:i$ Üriâni*ie

-1ürLq

aSiEOT-OÍXl - §ianta Cnr: Calrnilia - Bâ(73) 32a2-rt9{, I Fax: (zt} gz8z-t645
crmlndcc!ntrcíurcabralli.be.gov.lrÍ


